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BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 50.351.626/0001-10, com sede na Avenida São Paulo, nº 

340, Vila Brasil, Cesário Lange, CEP. 18.285-000, por sua 

procuradora infra-assinada, vem à ilibada presença desta r. 

Comissão, nos termos do artigo 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93 

e item 11.3 do edital de chamamento público apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão da Comissão da 

Secretária de Saúde Indígena, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir 

 
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

Conforme consta no comunicado publicado no 

dia 26 de fevereiro de 2024, é de notório conhecimento que 

os participantes do certame terão entre os dias 04 de março 

de 2024 a 11 de março de 2024. 

Portanto, tempestivo o presente recurso. 
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DA RAZÃO DE INCONFORMISMO 
 

 

 

A secretária de Saúde Indígena deflagrou o 

Chamamento Público nº 5, de 17 de outubro de 2023 - 

Secretaria de Saúde Indígena (SESAI), cujo objeto destina- 

se a: 

“seleção de entidades privadas sem fins 

lucrativos com capacidade gerencial, 

operacional e técnica para a prestação de 

serviços complementares na área de atenção 

à saúde e determinantes ambientais nos 34 

(trinta e quatro) Distritos Sanitários 

Especiais Indígenas (DSEI) e nas 02 (duas) 

Casas de Saúde Indígena (CASAI) Nacionais, 

por meio da formalização de Termo de 

Convênio, visando ao alcance dos objetivos 

específicos pactuados na Política Nacional 

de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas 

(PNASPI), em consonância com as 

especificidades socioculturais dos povos 

indígenas, no âmbito do Subsistema de 

Atenção à Saúde Indígena – SasiSUS.” 

O certame teve o seguinte cronograma após 

algumas alterações: 
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Para concorrência no certame deveriam as 

Organizações Sociais postulantes enviar propostas aos Lotes 

01 a 8 por meio da plataforma TransfereGov, até o dia 14 de 

novembro de 2023. 

Assim, conforme prevê a clásula 6.3.3. do 

edital, na etapa de Avaliação de Mérito, de caráter 

eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção de 

Propostas do Chamamento Público analisará o mérito das 

propostas. 

Es
ca

ne
ie

 a
 im

ag
em

 p
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
H

as
h 

SH
A2

56
 d

o 
PD

F 
or

ig
in

al
 #

67
a0

17
70

25
9e

65
2a

75
1a

fe
6a

98
a8

ed
fd

0c
ec

f2
ac

11
67

4f
a3

62
db

13
59

99
90

a7
38

ht
tp

s:
//

va
lid

a.
ae

/8
e2

31
b5

de
a1

43
b2

32
99

e8
90

70
35

96
2b

5b
77

ff
a2

bd
c5

63
e8

ce

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/8e231b5dea143b23299e8907035962b5b77ffa2bdc563e8ce


BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE 

SANTA CASA DE CESÁRIO LANGE 

CNPJ.: 50.351.626/0001-10 

 

 

 

Porém, após tal análise, a r. Secretária 

desclassificou esta participante nos Lotes 1,3,4,5,6,7 e 8, 

por entender que não foi possível obter pontuação suficiente 

nos quesitos: 

 

 

• AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DA EXPERIÊNCIA 

INSTITUCIONAL E DA CAPACIDADE OPERACIONAL DA PROPONENTE: 

 

 
1.7. PROGRAMA DE INTEGRIDADE (Compliance) INSTITUÍDO HÁ 

MAIS DE 6 MESES – pontuação 0,00a mesab 

1.9. CONDIGO DE CONDUTA ÉTICA APROVADO HÁ MAIS DE 6 MESES - 

pontuação 0,00 

1.10. SISTEMA DE INTEGRIDADE DE GESTÃO EMPRESARIAL (ERP) 

IMPLANTADO HÁ MAIS DE 6 MESES - pontuação 0,00 

 

 

• AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA TÉCNICA E METODOLÓGICA DOS 

PLANOS DE AÇÃO 

 

2.3. PREVISÃO DE INSTRUMENTOS DE REGISTRO, MONITORAMENTO E 

SISTEMATIZAÇÃO DAS AÇÕES - pontuação 0,00 

 
Portanto, após obter a pontuação 0,00 nos 

quesitos supramencionados, a participante não pode ter uma 

classificação boa nos lotes, para que seja suficiente 

consagrar-se vencedora. 
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Entretanto, é possível vislumbrar que a 

participante apresentou os documentos pertinentes para que 

não pontuasse 0 pontos nos quesitos. 

Vejamos a imagem colacionada: 
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Ou seja, a participante apresentou toda a 

documentação necessária para obter a classificação no 

certame, não podendo zerar nos quesitos mencionados nos 

relatórios: SEI_MS – 0037839802 / SEI_MS – 0037848881 / 

SEI_MS – 0037852834 / SEI_MS – 0037856692 / SEI_MS – 

0037859653 / SEI_MS – 0037861622 / SEI_MS – 0037854723. 

Ainda, observa-se que o item 2.3 está 

inserido no item 3.4 (Quadro com consolidado da Despesa por 

Meta/Etapa), contendo a descrição do monitoramento, 

indicadores, planilha de captação de dados e sistema de 

gestão, merecendo ser pontuado. 

Ademais, importante mencionar que durante o 

envio da documentação pertinente, o site “caiu” e ficou 
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fora do ar a partir das 00:06, na qual, esta participante 

não conseguia adentrar ao sistema utilizado pela 

Secretaria, vejamos: 

 

  

 

 
Ou seja, não podemos deixar de destacar o 

que as inconsistências da plataforma podem ter apresentado 

riscos a documentação dessa e das demais participantes. 

Porém, insta salientar que o próprio 

instrumento editalício do Chamamento Público traz a mercê a 

oportunidade da Comissão promover diligências para 

esclarecer ou complementar o correto andamento do processo, 

vejamos o item 5.5.: 
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5.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, 

a qualquer tempo, diligências para 

verificar a autenticidade das informações e 

os documentos apresentados pelas entidades 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 

omissões, observados, em qualquer situação, 

os princípios da isonomia, da 

impessoalidade e da transparência. 

 

 
Inclusive, a Lei 14.133/2021 menciona a 

oportunidade facultada a Comissão: 

 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

I - complementação de informações acerca 

dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

 

Mas, sabe-se que em momento algum a r. 

Secretária oportunizou a diligência para que a entidade 

demonstrasse o atendimento aos itens supramencionados. 
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Assim, não haveriam dúvidas quanto ao 

atendimento integral desta participante ao instrumento 

editalício e, posteriormente, a mesma não seria 

desclassificada de um certame tão importante quanto a este, 

em nenhum dos lotes participantes. 

Ocorre, no entanto, que de acordo com o 

entendimento pacífico do Tribunal de Contas da União, a Lei 

14.133/2021 em seu art. 59 não veicula uma simples 

discricionariedade ao gestor público, mas sim um verdadeiro 

dever de ação nas situações em que a diligência se mostrar 

necessária e adequada. 

É pacífico o entendimento do Tribunal de 

Contas da União de que falhas sanáveis meramente formais, 

identificadas nas propostas, não devem levar necessariamente 

à desclassificação, cabendo à Secretária promover as 

diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar 

o processamento do certame. 

Portanto, a diligência funciona como um 

recurso indispensável para a Secretária aproveitar boas 

propostas para a administração pública desde que os erros, 

falhas ou omissões identificadas em planilhas ou documentos 

apresentados possam ser sanados ou esclarecidos sem violação 

ao princípio da isonomia entre os participantes. 

Não se trata de uma simples faculdade ou 

direito da administração, mas de verdadeiro poder-dever do 

gestor público, posto que não há discricionariedade para 

decidir fazer ou não a diligência, quando esta se mostrar 

cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e, 
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consequentemente, acarretar prejuízo econômico para a 

Administração Pública. 

 

 
Ademais, ao atentar-se ao edital, vejamos 

que não há qualquer menção quanto a desclassificação pelo 

não dos itens mencionados, mas sim, a por apresentar o 

PROPOSTAS de forma incompleta, conforme o item 7.4.17: 

 

 

 

9.2.12. Somente serão consideradas as 

Propostas que abranjam a totalidade do 

lote, nos exatos termos deste Edital. Nesses 

termos, a Proposta que não contemplar algum 

DSEI ou CASAI integrante do lote será 

desclassificada. 

 

 
Ademais, há evidente afronta também ao artigo 

5º da Lei nº 14.133/2021, vez que não se obedece à isonomia 

e ao julgamento objetivo: 

 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao 
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edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). 

 

 

 

Filho: 

Nesse sentido, as lições de Marçal Justen 

 

 

O Direito proíbe a discriminação 

arbitrária, produto de preferências 

pessoais e subjetivas do administrador. A 

licitação consiste em um instrumento 

jurídico para afastar a arbitrariedade na 

seleção do contratante. Portanto, o ato 

convocatório deverá definir, de modo 

objetivo, as diferenças que são relevantes 

para a Administração. A isonomia significa 

o tratamento uniforme para situações 

uniformes. 

[...] 

Depois de editado o ato convocatório, 

inicia-se a chamada fase externa da 

licitação. Os particulares apresentam suas 

propostas e documentos, que serão avaliados 

de acordo com os critérios previstos na Lei 

e no ato convocatório. Nessa segunda fase, 

a Administração verificará quem, 

concretamente, preenche mais 

satisfatoriamente as condições para ser 

contratado. Também nessa etapa se exige o 

tratamento isonômico. Trata-se, então, da 

isonomia na execução da licitação. Todos os 
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interessados e participantes merecem 

tratamento equivalente.1(grifos nossos) 

 
Pautar-se pelo julgamento objetivo não 

significa rigor excessivo, mas, tão-somente a aplicação da 

lei, no que tange à vinculação ao instrumento convocatório. 

Não podemos confundir o formalismo moderado com o dirigismo 

Ou seja, não há exigência da Secretária que 

justifique a desclassificação desta participante. 

Ou seja, há como verificar que esta entidade 

preencheu todas as exigências do instrumento editalício. 

Dessa forma, requer-se a correta 

classificação da participante. 

DA CONCLUSÃO 
 

Portanto, resta demonstrado que esta 

recorrente atendeu a todas as exigências contidas no edital, 

carecendo de reforma as decisões que desclassificaram a 

BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE. 

Portanto, à míngua de informações 

necessárias à robusta fundamentação, em razão da decisão da 

administração, a recorrente impugna neste ato a decisão 

constante nos relatórios SEI_MS – 0037839802 / SEI_MS – 

0037848881 / SEI_MS – 0037852834 / SEI_MS – 0037856692 / 

 
 

1 Justen Filho,Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: Lei 8.666/93.18ed.rev.atual e ampl. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2019, pag 91-93. 
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SEI_MS – 0037859653 / SEI_MS – 0037861622 / SEI_MS – 

0037854723, uma vez que não condiz com a primazia de um 

julgamento legal e justo. 

 

 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Ex positi, requer se digne esta ínclita 

Secretária de Saúde Indígena, o recebimento do apelo, seu 

processamento e acatamento, retificando os relatórios de 

desclassificação da entidade BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE 

CESÁRIO LANGE. 

Não sendo esse o entendimento desta r. 

Comissão, o que se admite apenas por argumentação, requer, 

a imediata remessa à autoridade superior, por medida da 

mais lídima Justiça! 

 

 
Cesário Lange/SP, 11 de março de 2024. 

 

 
(assinado digitalmente) 

BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE 

Roberto JEs
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